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Número 104 

Agosto de 2022 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área de Pessoal, 

que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram 

retratar o entendimento das deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, 

todavia, resumo oficial da decisão proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento 

prevalecente do TCU sobre a matéria. O objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para 

aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor das deliberações por meio dos lin ks disponíveis. 

 

Acórdão 1839/2022 Plenário (Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Função de confiança. Requisito. DPU. Remuneração. Reserva legal. Consulta. 

É necessária lei em sentido estrito para estabelecer a remuneração pelo exercício da função comissionada de Defensor 

Público-Chefe da Defensoria Pública da União (art. 15 da LC 80/1994), não sendo possível suprir eventual lacuna legal por 

meio de ato administrativo, pois a fixação e a alteração do sistema remuneratório dos servidores públicos são submetidas ao 

princípio da reserva legal (art. 37, inciso X, da Constituição Federal). 

Acórdão 4477/2022 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Ressarcimento administrativo. Dispensa. Pensão civil. Má-fé. Omissão. 

Configura má-fé do interessado a omissão de informação sabidamente relevante com a intenção de induzir a erro a 

Administração na concessão de benefício pensional. Nesse caso, não se aplica a Súmula TCU 106, ensejando a 

obrigatoriedade de devolução ao erário de toda a importância indevidamente recebida. 

Acórdão 4488/2022 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Ressarcimento administrativo. Decisão judicial. Revogação. Princípio da boa-fé. Marco temporal. 

A partir do momento em que o órgão competente toma conhecimento da desconstituição da decisão judicial que assegurava 

o recebimento de vantagem remuneratória pelo interessado, caso os pagamentos persistam, não mais se considera a boa-

fé na percepção da vantagem tida por irregular, o que enseja a devolução dos valores indevidamente recebidos, conforme a 

parte final do disposto no enunciado da Súmula TCU 106, mediante a instauração de processo administrativo que assegure 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Acórdão 4524/2022 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Quintos. Marco temporal. Tempo residual. Décimos. Incorporação. 

O aproveitamento de tempo residual existente em 10/11/1997 para a concessão da próxima parcela de décimos (art. 5º da 

Lei 9.624/1998) exige que o interstício de doze meses de exercício de funções comissionadas seja completado até a edição 

da MP 2.225-45/2001 (4/9/2001), quando qualquer possibilidade de incorporação de funções deixou definitivamente de existir. 

Acórdão 4940/2022 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Aposentadoria. Proventos. Média aritmética. Plano econômico. Base de cálculo. 

É irregular a inclusão de parcelas de planos econômicos (Collor, URV, URP e outros) no cálculo dos proventos de 

aposentadoria pela média das maiores remunerações (art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal). A existência de 

contribuição previdenciária sobre tais parcelas e o fato de esse tipo de rubrica não constar do rol de vantagens que devem 

ser excluídas da base de contribuição (art. 4º, § 1º, da Lei 10.887/2004) não autorizam a inclusão de verbas irregularmente 

recebidas pelo interessado no cálculo da média de suas remunerações. 

Acórdão 4980/2022 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1839%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp80.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4477%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/sumula/*/NUMERO%253A106/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMEROINT%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4488%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/sumula/*/NUMERO%253A106/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMEROINT%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4524%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9624.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2225-45.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4940%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.887.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4980%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

2 

 

Transposição de regime jurídico. Vantagem. Gratificação. Remuneração. Irredutibilidade. VPNI. Regime celetista. Regime 

estatutário. INPE. 

A gratificação de 14º salário instituída pela Resolução Normativa - CNPq 5/1975 aos empregados do INPE é vantagem própria 

do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa 

vantagem apenas seria admissível se fosse necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico 

Único (RJU), a irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 

paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo desaparecimento. 

Acórdão 3917/2022 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Quintos. Requisito. Regime estatutário. Vínculo. Cargo efetivo. Cargo em comissão. Marco temporal.  

É ilegal a concessão de quintos ou décimos a servidor que exerceu cargo em comissão ou função de confiança sem vínculo 

efetivo com a Administração Pública e que ingressou em cargo efetivo a partir de 25/11/1995, início da vigência da MP 

1.195/1995, convalidada pela Lei 9.624/1998, norma que restringiu a incorporação de quintos a titular de cargo efetivo regido 

pela Lei 8.112/1990. 

Acórdão 3929/2022 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Remuneração. Decisão judicial. Vantagem pecuniária. Carreira. Enquadramento. Padrão (Pessoal). Classe (Pessoal). 

É ilegal o pagamento da vantagem relativa às “doze referências” – concessão judicial de progressão funcional a servidores, 

ainda sob o regime celetista – após o interessado alcançar o topo da carreira, pois não há que se falar em pagamento 

destacado de referências além da última classe ou padrão. Nesses casos, não há empecilho a expedição de determinação 

do TCU para cessar os pagamentos, pois a circunstância fática que ensejara a concessão judicial da vantagem, mediante 

rubrica destacada, deixou de existir. 

Acórdão 4532/2022 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Remuneração. Irredutibilidade. Vantagem pecuniária. Instituição federal de ensino. Cargo técnico. Incorporação.  

As parcelas complementares instituídas pelo art. 15, §§ 2º e 3º, da Lei 11.091/2005 (VBC), em caráter temporário para evitar 

decesso remuneratório, devem ser absorvidas por ocasião de reorganização ou reestruturação da carreira ou da tabela 

remuneratória. As disposições do art. 13 da Lei 11.784/2008, do art. 43 da Lei 12.772/2012 e do art. 8º da Lei 13.325/2016, 

que fixaram períodos em que a absorção não deveria ocorrer (de 2008 a 2017), não justificam a manutenção da vantagem 

na hipótese de haver aumento de remuneração suficiente para a sua absorção em decorrência de reajustes ocorridos entre 

a edição da Lei 11.091/2005 e a edição da Lei 11.784/2008, bem assim no período posterior a 2017.  

Acórdão 4755/2022 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Remuneração. Irredutibilidade. Vantagem pecuniária. Instituição federal de ensino. Cargo técnico. Progressão.  

As parcelas complementares instituídas pelo art. 15, §§ 2º e 3º, da Lei 11.091/2005 (VBC), em caráter temporário para evitar 

decesso remuneratório, devem ser absorvidas por ocasião de reorganização ou reestruturação da carreira ou da tabela 

remuneratória, mas não quando houver progressão funcional do servidor. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 
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